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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
DIRETORIA GERAL

PORTARIA Nº 087, DE 13 DE JUNHO DE 2018.

Dispõe sobre o expediente na Escola Superior do Ministério Público da
União nos dias dos jogos da Seleção Brasileira na Copa do Mundo de
2018.

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DA UNIÃO (ESMPU), no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 80,
incisos V, VI, VIII e IX do Regimento Interno da ESMPU, aprovado pela Portaria PGR/MPU n. 905,
de 16/12/2013, e alterado pela Portaria PGR/MPU nº 78, de 22 de outubro de 2014,

CONSIDERANDO o calendário de jogos da Copa do Mundo de 2018,
especialmente os dias e horários dos jogos da Seleção Brasileira de Futebol;

RESOLVE:

Art. 1º O expediente da Escola Superior do Ministério Público da União, nos dias
de realização de jogos da Seleção Brasileira na Copa do Mundo de 2018, na primeira fase, obedecerá
ao disposto nesta Portaria, na forma a seguir:

I – No dia 22 de junho de 2018, das 14h às 19h;

II – No dia 27 de junho de 2018, das 08h às 13h.

Parágrafo único. Em caso de classificação da Seleção Brasileira para as fases
seguintes da competição, o expediente da Escola Superior do Ministério Público da União, nos jogos
realizados em dias úteis, será estabelecido em ato próprio, a ser definido oportunamente.

Art. 2º A redução de horário prevista nos incisos I e II, do artigo anterior,
dispensará compensação de jornada.

Parágrafo único. Não serão computadas, para fins de banco de horas ou saldo de
ajuste diário no sistema de ponto eletrônico, a jornada cumprida inferior a 7 (sete) horas.
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 13/06/2018, data da sua assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por João Akira Omoto, Diretor-Geral da ESMPU, em
13/06/2018, às 16:50 (horário de Brasília), conforme a Portaria ESMPU nº 21, de 3 de março de 2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.escola.mpu.mp.br/sei/autenticidade informando o código verificador 0089481 e o código
CRC 4489CA2B.
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